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DECRETO NQ 6678 /8 9 

de 12 de maio de 1989 

FLS." N!. 

"UetiCADO (A) NO J(.r.·-;f\l 

BOLE IlM DO MUr'JJ1....h·IO 

r.J.• G, fáo de lJ. 1..2.5...1 84 

Dispõe sobre crração de elemento 

econômico e abertura de crédito a 

dicional no valor de NCz$ .•.. ... . 

157 . 100 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere os artigos 19 e 29 da Lei n9 3436/ 

89 , de 10 de janeiro de 1989, e artigo 39 , inciso V , do Decreto- Lei Com 

plementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica criado o elemento econômico 

3120 - Material de Consumo , no programa 03090441.250 - Pesquisa de Instru 

mentação Sócio Econômico , no Departamento de Planejamento Territorial e 

Urbanismo , da Secretaria de Planejament o Territorial e Urbanismo. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 157.100,00 (cento e cinquenta 

e sete mil e cem cruzados novos) , destinado a suplementar as seguintes do 

tações do orçamento vigente: 

02 . 50 

02 . 5 o - 03070202 . 040 

02 . 50 - 3132 

03 . 10 

03 . 10 - 03090441.250 

03.10 - 3131 

03 . 10 - 3120 

SECRETARI A DE GOVERNO 

Administração Regional do Distrito de Eug-ª 

nio de Melo 

Manutenção dos Serviços 

Outros Servü;os e Encargos 100,00 

S:OCREI7UUA DE PIANEJA.\1ENI'O TERRITORIAL E URBA..l\f.[SMO 

Departamento de Planejamento Territorial e Urbanismo 

Pesquisa de Instrumentação Sócio- Econômico 

Remuneração de Serviços Pessoais 102 . 000,00 

Material de Consumo 55.000,00 

Artigo 39 - o crédito aberto no arti0o ante · 

rior correr a parte no valor d e NCz$ 157.000 , 00 (~ento e cinquenta e sete 

mil cruzados novos), por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o 

corrente exercício, e parte no valor de NCz$ 100,00 (cem cruzados novos), 

por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02 . 50 

02.50 - 03070202 . 040 

02 . 50 - 3131 

SECRETARIA DE 

Adminis.tração 

nio de Melo 

Manutenção dos 

Remuneração de 

GOVERNO 

Regional do Distrito de Eugê 

Serviços 

Serviços Pessoais 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

( 
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Prefeitura Municipal de São ~osé dos Campos, 

12 de maio de 1989 . 

aquim. Bev-ilacqua 

Prefe i to Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos doze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oi 

tenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/ nbp/ . -


